
                        

Ata da Décima Nona Sessão Ordinária 
do Segundo Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 11(onze) de outubro do 
ano de 2022(dois mil e vinte e dois).-----
---------------------------------

                                        
                                                                  Às dez horas do dia 11(onze) de 
outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) sob a Presidência do Vereador 
Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da Primeira Secretaria pela 
Vereadora Alexandra dos Santos Codeço reuniu-se Ordinariamente a Câmara 
Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os 
seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre Marques Cordeiro, 
Caroline Midori da Costa Silva, Davi dos Santos Souza, Jean Carlos 
Corrêa Estevão, Joao Roberto de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, 
Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Rodolfo 
Aguiar de Faria e Vinícius Caetano Corrêa. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. 
Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: VETO: 
0230/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 108/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, QUE PROÍBE A 
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS, DOCUMENTOS E PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
COM LOGOMARCAS, SLOGANS, CORES OU QUAISQUER OUTROS 
SÍMBOLOS QUE IDENTIFIQUEM GESTÃO ESPECÍFICA, NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 345/2022); VETO: 0231/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 111/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CAROLINE 
MIDORI DA COSTA SILVA, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS 
ESTABELECIMENTOS VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM 
INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS ANIMAIS ATENDIDOS, COMUNICAREM 
O FATO AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS COMPETENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 346/2022); VETO: 0232/2022 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 112/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O 
DOSSIÊ DAS MULHERES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 347/2022); VETO: 
0233/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 113/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR LEONARDO MENDES DE ABRANTES, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE QUALQUER PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA E LIMITATIVA 
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PARA EFEITO DE ACESSO A RELAÇÃO DE TRABALHO, OU DE SUA 
MANUTENÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 348/2022); PROJETO DE LEI: 
0252/2022 - ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO, DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA DA MAMA 
PELA REDE MUNICIPAL DE UNIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS NOS CASOS DE MUTILAÇÃO DECORRENTES DE 
TRATAMENTO DE CÂNCER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE 
LEI: 0471/2022 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES, ESTABELECE O 
DIREITO À PRESENÇA DE UM INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS - LIBRAS, PARA ACOMPANHAR AS CONSULTAS DE PRÉ-NATAL, O 
TRABALHO DE PARTO E AS CONSULTAS NO PUERPÉRIO, DAS 
GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS COM DEFICIÊNCIA 
AUDITIVA; PROJETO DE LEI: 0502/2022 - JEAN CARLOS CORRÊA 
ESTEVÃO, INSTITUI O PROGRAMA PASSAPORTE CULTURAL PARA 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0507/2022 - 
DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE HOTÉIS, MOTÉIS, PENSÕES, POUSADAS, ALBERGUES OU 
ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES REGISTRAREM CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES QUE SE HOSPEDAREM NAS SUAS DEPENDÊNCIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0508/2022 - DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OFERECER 
CURSOS GRATUITOS DE INGLÊS, ESPANHOL E FRANCÊS AOS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS COM O TURISMO; PROJETO DE LEI: 
0509/2022 - ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO, ESTABELECE A 
CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE SAÚDE VOCAL E AUDITIVA 
DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0510/2022 - 
MIGUEL ALENCAR, DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES A SEREM 
OBSERVADAS PELO PODER EXECUTIVO NA ELABORAÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0511/2022 - THIAGO VASCONCELOS 
LEITE PINHEIRO, DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DA LEI ESTADUAL 
Nº. 8.099 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018, QUE OBRIGA AS 
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS A INFORMAR 
EM TEMPO REAL SOBRE INTERRUPÇÃO DE SEUS SERVIÇOS; PROJETO 
DE LEI: 0512/2022 - MIGUEL ALENCAR, INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO O DIA DA CIDADANIA E INCLUI SUAS ATIVIDADES NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DA MUNICIPALIDADE; PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR: 0004/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 2, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2002 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 349/2022 - ME Nº 25/2022). Terminada a leitura do 
Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. 
Não havendo oradores inscritos para o uso da Tribuna o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0230, 0231, 0232 E 0233/2022, PROJETO 
DE LEI: 0252, 0471, 0502, 0507, 0508, 0509, 0510, 0511 E 0512/2022 E 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 0004/2022. FOI APROVADO O 
REQUERIMENTO: 0227/2022 E AS INDICAÇÕES: 0142, 0709, 0711, 0723, 
0724 E 0726/2022. FORAM RETIRADAS PELA AUSÊNCIA DO AUTOR AS 
INDICAÇÕES: 0420, 0725 E 0728/2022. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NOS SEGUINTES 
PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0165, 0196, 0197, 0199, 0200, 0202, 0205, 
0206, 0208 E 0434/2022. FOI CONCEDIDO PEDIDO DE VISTAS POR CINCO 
DIAS AO VEREADOR VINÍCIUS CORREA AO PROJETO DE LEI: 0010/2022. 
FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES VETOS: VETO: 218.C, 218.B, 
218.D E 218.A/2022 E VETO: 0219/2022 ESTANDO PORTANTO 
REJEITADOS OS VETOS EM TELA. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS 
SEGUINTES PROJETOS: SUBEMENDA: 0001/2022 E PROJETO DE 
EMENDA SUBSTITUTIVA: 0004/2022 SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS 
PARA A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO. FOI 
REJEITADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA AO VETO: 0181/2022 ESTANDO, PORTANTO REJEITADO O 
REFERIDO VETO. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES VETOS: VETO: 0182, 
0183, 0185 E 0186/2022. FOI APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA A 
PROPOSTA DE EMENDA A LOM: 0004/2022. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS 
SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0374 E 0428/2022 SENDO A 
SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. 
FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE 
RESOLUÇÃO: 0008 E 0010/2022.Terminada a Ordem do Dia, o Senhor 
Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação Pessoal. Não havendo 
oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente 
encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que 
se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à apreciação 
Plenária, Aprovada, será assinada para que produza seus efeitos legais.


